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1

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

PORTARIA Nº 35, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à Sociedade
Beneficente da Santa Casa de Misericórdia de Cuiabá, com sede em
Cuiabá (MT).

A Secretária de Atenção à Saúde-Substituta, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 001/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.102060/2012-39/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Sociedade Beneficente da Santa Casa de Misericórdia de Cuiabá,
CNPJ nº 03.476.629/0001-09, com sede em Cuiabá (MT).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

PORTARIA Nº 36, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

Inclui a Compatibilidade Sequencial na Ta-
bela de Procedimentos, Medicamentos, Ór-
teses/ Próteses e Materiais do SUS.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro
de 2007, que consolida e detalha os procedimentos da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS e a composição dos
atributos que integram a referida tabela;

Considerando a Portaria nº 2.947/GM/MS, de 21 de de-
zembro de 2012, que atualiza, por exclusão, inclusão e alteração,
procedimentos cirúrgicos oncológicos na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM do SUS;

Considerando a Portaria nº 914/SAS/MS, de 19 de setembro
de 2014, que altera, acresce e revoga dispositivos da Portaria nº
9/SAS/MS, de 06 de janeiro de 2014, que inclui na Tabela de Pro-
cedimentos, Medicamentos e OPM do SUS procedimento Sequencial
em Neurocirurgia; e

Considerando a necessidade constante de qualificar a Tabela
de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, resolve:

Art. 1º Fica excluído, na Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos, Órteses/Próteses e Materiais do SUS, o Atributo Com-
plementar de código "039 Permitido em AIH com mais de um Pro-
cedimento Principal".

Art. 2º Fica incluída, na Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos, Órteses/Próteses e Materiais do SUS, a Compatibilidade
Sequencial: Procedimento Principal x Procedimento Principal (Com-
patível Seq.).

§ 1º Esta compatibilidade permite a explicitação de com-
patibilidades de Procedimentos Principais com o procedimento prin-
cipal constante na primeira linha do sequencial, desde que sejam de
subgrupos distintos da Tabela de Procedimentos do SUS.

§ 2º Possibilita, ainda, que estes procedimentos não se tor-
nem automaticamente excludentes com os demais procedimentos não
compatibilizados com o mesmo na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos, Órteses/Próteses e Materiais do SUS.

Art. 3º Ficam incluídas, na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos, Órteses/Próteses e Materiais do SUS, as Compatibili-
dades de Procedimentos Principais X Proc. Principais (Compatível
Seq.) constantes nos Anexos I e II a esta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais nos Sistemas de Informação na
Competência Fevereiro 2015.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

ANEXO I

COMPATIBILIDADES SEQUENCIAIS ("COMPATÍVEIS
SEQ.") PARA OS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ONCOLÓ-
GICOS
P R O C E D I M E N TO : 04.16.01.001-6 - AMPUTAÇÃO DE PÊNIS EM ONCOLO-

GIA
Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.09.05.009-1 - Reimplante de pênis
04.09.02.016-8 - Uretrostomia perineal/cutânea/ externa

Procedimento: 04.16.01.012-1 - PROSTATECTOMIA EM ONCOLOGIA
Sequencial:

(Compatíveis Seq.)
04.09.04.014-2 - Orquiectomia subcapsular bilateral

Procedimento: 04.16.01.022-9 - AMPUTAÇÃO TOTAL AMPLIADA DE
PÊNIS EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.09.02.016-8 - Uretrostomia perineal/cutanea/

04.01.02.003-7 - Enxerto livre de pele total

Procedimento: 04.16.03.001-7 - PAROTIDECTOMIA PARCIAL EM ONCO-
LOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.03.02.002-6 - Enxerto microcirúrgico de nervo periférico
(único nervo)

Procedimento: 0416030068 - GLOSSECTOMIA PARCIAL EM ONCOLO-
GIA

Sequencial:
(Compatível Seq.)

04.04.01.037-7 - Traqueostomia

Procedimento: 04.16.03.009-2 - PAROTIDECTOMIA TOTAL EM ONCO-
LOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq)

04.03.02.002-6 - Enxerto microcirúrgico de nervo periferico
(único nervo)

Procedimento: 04.16.03.035-1 - RESSECÇÃO DE LESAO MALIGNA DE
MUCOSA BUCAL EM ONCOLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.01.02.002-9 - Enxerto dermo-epidérmico

Procedimento: 04.16.03.019-0 - PELVI -GLOSSO-MANDIBULECTOMIA
EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.01.021-1 - Gastrostomia

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.03.021-1 - FARINGECTOMIA PARCIAL EM ONCO-
LOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.01.021-1 - Gastrostomia

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.03.022-0 - FARINGECTOMIA TOTAL EM ONCOLO-
GIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.01.021-1 - Gastrostomia

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.03.025.4 - LARINGECTOMIA PARCIAL EM ONCO-
LOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.07.01.021-1 - Gastrostomia

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 0416030262 -LARINGECTOMIA TOTAL EM ONCOLOGIA
Sequencial:

(Compatíveis Seq.)
04.07.01.021-1 - Gastrostomia

0407020306 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.03.032-7 - RESSECÇÃO DE PAVILHÃO AURICULAR
EM ONCOLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.13.04.0143 - Reconstrução total de orelha (múltiplos está-
gios)

Procedimento: 04.16.03.033-5 - LIGADURA DE CARÓTIDA EM ONCO-
LOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

0412010127 - Traqueostomia com colocação de órtese tra-
queal ou traqueobrônquica

Procedimento: 04.16.03.034-3 - RESSECÇÃO DE TUMOR GLOMICO EM
ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.12.01.012-7 - Traqueostomia com colocação de órtese tra-
queal ou traqueobrônquica

04.06.02.049-3 - Tratamento cirúrgico de lesões vascula-
res/traumáticas da região cervical

Procedimento: 04.16.04.003-9 - ESOFAGOGASTRECTOMIA COM TORA-
COTOMIA EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

04.07.03.002-6 - Colecistectomia

Procedimento: 04.16.04.004-7 ESOFAGOCOLOPLASTIA OU ESOFAGO-
GASTROPLASTIA EM ONCOLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.04.005-5 - ESOFAGOGASTRECTOMIA SEM TORA-
COTOMIA EM ONCOLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.04.007-1 - GASTRECTOMIA TOTAL EM ONCOLO-
GIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.03.012-3 - Esplenectomia

04.07.03.002-6 - Colecistectomia
04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.04.011-0 - PANCREATECTOMIA PARCIAL EM ON-
COLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.07.03.012-3 - Esplenectomia

Procedimento: 04.16.04.012-8 - DUODENOPANCREATECTOMIA EM ON-
COLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.04.021-7- GASTRECTOMIA PARCIAL EM ONCOLO-
GIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.03.012-3 - Esplenectomia

04.07.03.002-6 - Colecistectomia

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.04.027-6 RESSECÇÃO ALARGADA DE TUMOR DE
INTESTINO EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

04.07.02.010-1 - Colostomia

Procedimento: 04.16.05.002-6 - COLECTOMIA PARCIAL (HEMICOLEC-
TOMIA) EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

04.07.02.010-1 - Colostomia
04.09.06.021-6 - Ooforectomia / ooforoplastia

Procedimento: 0416050034 - COLECTOMIA TOTAL EM ONCOLOGIA
Sequencial:

(Compatíveis Seq.)
04.07. 02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.05.005-0 - EXCISÃO LOCAL DE TUMOR DO RETO
EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

04.07.02.010-1 - Colostomia

Procedimento: 04.16.05.011-5 - PROCTOCOLECTOMIA TOTAL EM ON-
COLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.05.007-7 - RETOSSIGMOIDECTOMIA ABDOMINAL
EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

04.07.02.010-1 - Colostomia

Procedimento: 04.16.05.009-3 - EXENTERAÇÃO PELVICA POSTERIOR
EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

04.07.02.010-1 - Colostomia

Procedimento: 04.16.05.010-7 - EXENTERAÇÃO PELVICA TOTAL EM
ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

04.07.02.010-1 - Colostomia

Procedimento: 04.16.06.012-9 - LAPAROTOMIA PARA AVALIAÇÃO DE
TUMOR DE OVARIO EM ONCOLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.003-9 - Apendicectomia

Procedimento: 04.16.09.013-3 - RESSECÇÃO DE TUMOR DE PARTES
MOLES EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.01.02.002-9 - Enxerto dermoepidérmico

04.01.02.001-0 - Enxerto composto
04.01.02.003-7 - Enxerto livre de pele total

04.06.02.030-2 - Plastia arterial c/ remendo (qualquer técnica)

Procedimento: 04.16.11.001-0 - LOBECTOMIA PULMONAR EM ONCO-
LOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.06.02.030-2 - Plastia arterial c/ remendo (qualquer técnica)

Procedimento: 04.16.11.002-9 - PNEUMOMECTOMIA RADICAL EM ON-
COLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.06.02.030-2 - Plastia arterial c/ remendo (qualquer técnica)

Procedimento: 04.16.11.005-3 - TORACOTOMIA EXPLORADORA EM
ONCOLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.12.03.011-0 - Pleurodese

Procedimento: 04.16.12.002-4 - MASTECTOMIA RADICAL C/ LINFADE-
NECTOMIA AXILAR EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.10.01.009-0 - Plástica mamária reconstrutiva-pós mastecto-
mia c/implante de prótese

04.10.01.007-3 - Plástica mamária feminina não estética

Procedimento: 04.16.12.003-2 - MASTECTOMIA SIMPLES EM ONCOLO-
GIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.10.01.009-0 - Plástica mamaria reconstrutiva-pós mastecto-
mia c/implante de prótese

04.10.01.007-3 - Plastica mamária feminina não estética

Procedimento: 04.16.12.005-9 - SEGMENTECTOMIA/QUADRANTECTO-
MIA/SETORECTOMIA DE MAMA EM ONCOLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.10.01.007-3 - Plástica mamária feminina não estética
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1

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

PORTARIA Nº 35, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à Sociedade
Beneficente da Santa Casa de Misericórdia de Cuiabá, com sede em
Cuiabá (MT).

A Secretária de Atenção à Saúde-Substituta, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 001/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.102060/2012-39/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Sociedade Beneficente da Santa Casa de Misericórdia de Cuiabá,
CNPJ nº 03.476.629/0001-09, com sede em Cuiabá (MT).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

PORTARIA Nº 36, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

Inclui a Compatibilidade Sequencial na Ta-
bela de Procedimentos, Medicamentos, Ór-
teses/ Próteses e Materiais do SUS.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro
de 2007, que consolida e detalha os procedimentos da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS e a composição dos
atributos que integram a referida tabela;

Considerando a Portaria nº 2.947/GM/MS, de 21 de de-
zembro de 2012, que atualiza, por exclusão, inclusão e alteração,
procedimentos cirúrgicos oncológicos na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM do SUS;

Considerando a Portaria nº 914/SAS/MS, de 19 de setembro
de 2014, que altera, acresce e revoga dispositivos da Portaria nº
9/SAS/MS, de 06 de janeiro de 2014, que inclui na Tabela de Pro-
cedimentos, Medicamentos e OPM do SUS procedimento Sequencial
em Neurocirurgia; e

Considerando a necessidade constante de qualificar a Tabela
de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, resolve:

Art. 1º Fica excluído, na Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos, Órteses/Próteses e Materiais do SUS, o Atributo Com-
plementar de código "039 Permitido em AIH com mais de um Pro-
cedimento Principal".

Art. 2º Fica incluída, na Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos, Órteses/Próteses e Materiais do SUS, a Compatibilidade
Sequencial: Procedimento Principal x Procedimento Principal (Com-
patível Seq.).

§ 1º Esta compatibilidade permite a explicitação de com-
patibilidades de Procedimentos Principais com o procedimento prin-
cipal constante na primeira linha do sequencial, desde que sejam de
subgrupos distintos da Tabela de Procedimentos do SUS.

§ 2º Possibilita, ainda, que estes procedimentos não se tor-
nem automaticamente excludentes com os demais procedimentos não
compatibilizados com o mesmo na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos, Órteses/Próteses e Materiais do SUS.

Art. 3º Ficam incluídas, na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos, Órteses/Próteses e Materiais do SUS, as Compatibili-
dades de Procedimentos Principais X Proc. Principais (Compatível
Seq.) constantes nos Anexos I e II a esta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais nos Sistemas de Informação na
Competência Fevereiro 2015.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

ANEXO I

COMPATIBILIDADES SEQUENCIAIS ("COMPATÍVEIS
SEQ.") PARA OS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ONCOLÓ-
GICOS
P R O C E D I M E N TO : 04.16.01.001-6 - AMPUTAÇÃO DE PÊNIS EM ONCOLO-

GIA
Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.09.05.009-1 - Reimplante de pênis
04.09.02.016-8 - Uretrostomia perineal/cutânea/ externa

Procedimento: 04.16.01.012-1 - PROSTATECTOMIA EM ONCOLOGIA
Sequencial:

(Compatíveis Seq.)
04.09.04.014-2 - Orquiectomia subcapsular bilateral

Procedimento: 04.16.01.022-9 - AMPUTAÇÃO TOTAL AMPLIADA DE
PÊNIS EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.09.02.016-8 - Uretrostomia perineal/cutanea/

04.01.02.003-7 - Enxerto livre de pele total

Procedimento: 04.16.03.001-7 - PAROTIDECTOMIA PARCIAL EM ONCO-
LOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.03.02.002-6 - Enxerto microcirúrgico de nervo periférico
(único nervo)

Procedimento: 0416030068 - GLOSSECTOMIA PARCIAL EM ONCOLO-
GIA

Sequencial:
(Compatível Seq.)

04.04.01.037-7 - Traqueostomia

Procedimento: 04.16.03.009-2 - PAROTIDECTOMIA TOTAL EM ONCO-
LOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq)

04.03.02.002-6 - Enxerto microcirúrgico de nervo periferico
(único nervo)

Procedimento: 04.16.03.035-1 - RESSECÇÃO DE LESAO MALIGNA DE
MUCOSA BUCAL EM ONCOLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.01.02.002-9 - Enxerto dermo-epidérmico

Procedimento: 04.16.03.019-0 - PELVI -GLOSSO-MANDIBULECTOMIA
EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.01.021-1 - Gastrostomia

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.03.021-1 - FARINGECTOMIA PARCIAL EM ONCO-
LOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.01.021-1 - Gastrostomia

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.03.022-0 - FARINGECTOMIA TOTAL EM ONCOLO-
GIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.01.021-1 - Gastrostomia

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.03.025.4 - LARINGECTOMIA PARCIAL EM ONCO-
LOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.07.01.021-1 - Gastrostomia

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 0416030262 -LARINGECTOMIA TOTAL EM ONCOLOGIA
Sequencial:

(Compatíveis Seq.)
04.07.01.021-1 - Gastrostomia

0407020306 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.03.032-7 - RESSECÇÃO DE PAVILHÃO AURICULAR
EM ONCOLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.13.04.0143 - Reconstrução total de orelha (múltiplos está-
gios)

Procedimento: 04.16.03.033-5 - LIGADURA DE CARÓTIDA EM ONCO-
LOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

0412010127 - Traqueostomia com colocação de órtese tra-
queal ou traqueobrônquica

Procedimento: 04.16.03.034-3 - RESSECÇÃO DE TUMOR GLOMICO EM
ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.12.01.012-7 - Traqueostomia com colocação de órtese tra-
queal ou traqueobrônquica

04.06.02.049-3 - Tratamento cirúrgico de lesões vascula-
res/traumáticas da região cervical

Procedimento: 04.16.04.003-9 - ESOFAGOGASTRECTOMIA COM TORA-
COTOMIA EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

04.07.03.002-6 - Colecistectomia

Procedimento: 04.16.04.004-7 ESOFAGOCOLOPLASTIA OU ESOFAGO-
GASTROPLASTIA EM ONCOLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.04.005-5 - ESOFAGOGASTRECTOMIA SEM TORA-
COTOMIA EM ONCOLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.04.007-1 - GASTRECTOMIA TOTAL EM ONCOLO-
GIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.03.012-3 - Esplenectomia

04.07.03.002-6 - Colecistectomia
04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.04.011-0 - PANCREATECTOMIA PARCIAL EM ON-
COLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.07.03.012-3 - Esplenectomia

Procedimento: 04.16.04.012-8 - DUODENOPANCREATECTOMIA EM ON-
COLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.04.021-7- GASTRECTOMIA PARCIAL EM ONCOLO-
GIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.03.012-3 - Esplenectomia

04.07.03.002-6 - Colecistectomia

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.04.027-6 RESSECÇÃO ALARGADA DE TUMOR DE
INTESTINO EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

04.07.02.010-1 - Colostomia

Procedimento: 04.16.05.002-6 - COLECTOMIA PARCIAL (HEMICOLEC-
TOMIA) EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

04.07.02.010-1 - Colostomia
04.09.06.021-6 - Ooforectomia / ooforoplastia

Procedimento: 0416050034 - COLECTOMIA TOTAL EM ONCOLOGIA
Sequencial:

(Compatíveis Seq.)
04.07. 02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.05.005-0 - EXCISÃO LOCAL DE TUMOR DO RETO
EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

04.07.02.010-1 - Colostomia

Procedimento: 04.16.05.011-5 - PROCTOCOLECTOMIA TOTAL EM ON-
COLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

Procedimento: 04.16.05.007-7 - RETOSSIGMOIDECTOMIA ABDOMINAL
EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

04.07.02.010-1 - Colostomia

Procedimento: 04.16.05.009-3 - EXENTERAÇÃO PELVICA POSTERIOR
EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

04.07.02.010-1 - Colostomia

Procedimento: 04.16.05.010-7 - EXENTERAÇÃO PELVICA TOTAL EM
ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.030-6 - Jejunostomia / ileostomia

04.07.02.010-1 - Colostomia

Procedimento: 04.16.06.012-9 - LAPAROTOMIA PARA AVALIAÇÃO DE
TUMOR DE OVARIO EM ONCOLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.07.02.003-9 - Apendicectomia

Procedimento: 04.16.09.013-3 - RESSECÇÃO DE TUMOR DE PARTES
MOLES EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.01.02.002-9 - Enxerto dermoepidérmico

04.01.02.001-0 - Enxerto composto
04.01.02.003-7 - Enxerto livre de pele total

04.06.02.030-2 - Plastia arterial c/ remendo (qualquer técnica)

Procedimento: 04.16.11.001-0 - LOBECTOMIA PULMONAR EM ONCO-
LOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.06.02.030-2 - Plastia arterial c/ remendo (qualquer técnica)

Procedimento: 04.16.11.002-9 - PNEUMOMECTOMIA RADICAL EM ON-
COLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.06.02.030-2 - Plastia arterial c/ remendo (qualquer técnica)

Procedimento: 04.16.11.005-3 - TORACOTOMIA EXPLORADORA EM
ONCOLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.12.03.011-0 - Pleurodese

Procedimento: 04.16.12.002-4 - MASTECTOMIA RADICAL C/ LINFADE-
NECTOMIA AXILAR EM ONCOLOGIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.10.01.009-0 - Plástica mamária reconstrutiva-pós mastecto-
mia c/implante de prótese

04.10.01.007-3 - Plástica mamária feminina não estética

Procedimento: 04.16.12.003-2 - MASTECTOMIA SIMPLES EM ONCOLO-
GIA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.10.01.009-0 - Plástica mamaria reconstrutiva-pós mastecto-
mia c/implante de prótese

04.10.01.007-3 - Plastica mamária feminina não estética

Procedimento: 04.16.12.005-9 - SEGMENTECTOMIA/QUADRANTECTO-
MIA/SETORECTOMIA DE MAMA EM ONCOLOGIA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.10.01.007-3 - Plástica mamária feminina não estética
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ANEXO II

COMPATIBILIDADES SEQUENCIAIS ("COMPATÍVEIS SEQ.")
PARA OS PROCEDIMENTOS DE NEUROCIRURGIA

Procedimento: 04.03.01.003-9 - CRANIOTOMIA DESCOMPRESSIVA DA FOS-
SA POSTERIOR

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.08.03.037-2 - Descompressão óssea na junção crânio-cervical via
posterior c/ duroplastia

Procedimento: 04.03.03.016-1 - RESSECÇÃO DE TUMOR RAQUIMEDULAR
EXTRADURAL

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.08.03.001-1- Artrodese cervical /cérvico torácica posterior cinco
níveis -inclui instrumentação

04.08.03.003-8 - Artrodese cervical / cérvico-torácica posterior dois
níveis-inclui instrumentação

04.08.03.004-6 - Artrodese cervical / cérvico-torácica posterior seis
níveis - inclui instrumentação

04.08.03.005-4 - Artrodese cervical / cérvico-torácica posterior três
níveis -inclui instrumentação

04.08.03.006-2 - Artrodese cervical anterior três níveis
04.08.03.007-0 - Artodese cervical anterior dois níveis

04.08.03.008-9 - Artrodese cervical anterior C1-C2 via trans-oral /
extra-oral

04.08.03.009-7 - Artrodese cervical anterior cinco níveis
04.08.03.010-0 - Artrodese cervical anterior quatro níveis

04.08.03.012-7 - Artrodese cervical posterior C1-C2
04.08.03.014-3 - Artrodese intersomática via posterior / póstero-la-

teral
dois níveis

04.08.03.015-1 - Artrodese intersomática via posterior /póstero-la-
teral

04.08.03.016-0 - Artrodese intersomática via posterior / póstero-la-
teral

três níveis
04.08.03.017-8 - Artrodese occipto-cervical (C2) posterior
04.08.03.018-6 - Artrodese occipto-cervical (C3) posterior
04.08.03.019-4 - Artrodese occipto-cervical (C4) posterior
04.08.03.020-8 - Artrodese occipto-cervical (C5) posterior
04.08.03.021-6 - Artrodese occipto-cervical (C6) posterior
04.08.03.022-4 - Artrodese occipto-cervical (C7) posterior

04.08.03.024-0 - Artrodese tóraco-lombo-sacra anterior dois níveis
04.08.03.025-9 - Artrodese tóraco-lombo-sacra anterior, três níveis
04.08.03.027-5 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior três níveis

04.08.03.028-3 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior cinco níveis
04.08.03.029-1 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior, dois níveis
04.08.03.030-5 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior, quatro ní-

veis
04.08.03.031-3 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior, seis níveis
04.08.03.032-1 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior sete níveis

04.08.03.033-0 - Costo-transversectomia
04.08.03.035-6 - Descompressão da junção crânio-cervical via tran-

soral/ retrofaríngea
04.08.03.037-2 - Descompressão óssea na junção crânio-cervical via

posterior c/duroplastia
04.08.03.050-0 - Ressecção de 2 ou mais corpos vertebrais cervicais
04.08.03.051-8 - Ressecção de 2 ou mais corpos vertebrais tóraco-

lombo-sacros
04.08.03.053-4 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pos-

tero-lateral / distal a C2 (mais de 2 segmentos)
04.08.03.054-2 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pos-

tero-lateral
distal a C2 (até 2 segmentos)

04.08.03.055-0 - Ressecção de um corpo vertebral cervical
04.08.03.056-9 - Ressecção de um corpo vertebral tóraco-lombo- sa-

cro (inclui instrumentação)
04.07.04.016-1 - Laparotomia exploradora
04.12.04.017-4 - Toracotomia exploradora

Procedimento: 04.03.01.013-6 - MICROCIRURGIA DA SIRINGOMIELIA
Sequenciais:

("Compatíveis Seq.")
04.08.03.001-1- Artrodese cervical / cérvico torácica posterior cin-

co níveis- inclui instrumentação
04.08.03.003-8- Artrodese cervical / cérvico torácica posterior dois

níveis- inclui instrumentação
04.08.03.004-6 - Artrodese cervical / cérvico-torácica posterior seis

níveis
04.08.03.005-4 - Artrodese cervical / cérvico-torácica posterior três

níveis- inclui instrumentação
04.08.03.012-7 - Artrodese cervical posterior C1-C2

04.08.03.017-8 - Artrodese occipto-cervical (C2) posterior
04.08.03.018-6 - Artrodese occipto-cervical (C3) posterior
04.08.03.019-4 - Artrodese occipto-cervical (C4) posterior
04.08.03.020-8 - Artrodese occipto-cervical (C5) posterior
04.08.03.021-6 - Artrodese occipto-cervical (C6) posterior
04.08.03.022-4 - Artrodese occipto-cervical (C7) posterior

04.08.03.027-5 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior três níveis
04.08.03.028-3 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior cinco ní-

veis,
inclui instrumentação

04.08.03.029-1 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior dois níveis
04.08.03.030-5 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior quatro ní-

veis
04.08.03.031-3 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posteriorseis níveis
04.08.03.032-1 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior sete níveis

04.08.03.037-2 - Descompressão óssea na junção crânio-cervical
via

posterior c/ duroplastia
04.08.03.053-4 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pós-

terolatera
l/ distal a C2 (mais de 2 segmentos)

04.08.03.054-2 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pós-
terolateral

distal a C2 (até 2 segmentos)

Procedimento: 04.03.01.025-0 - TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FÍSTULA LI-
QUÓRICA RAQUIDIANA

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.08.03.037-2 - Descompressão óssea na junção crânio-cervical
via

posterior c/ duroplastia
04.08.03.053-4 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pós-

terolateral
/ distal a C2 (mais de 2 segmentos)

04.08.03.054-2 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pós-
terolateral

distal a C2 (até 2 segmentos)

Procedimento: 04.03.01.033-0 - TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PLATIBASIA
E MALFORMAÇÃO DE

ARNOLD CHIARI
Sequenciais:

(Compatíveis Seq.)
04.08.03.008-9 - Artrodese cervical anterior C1-C2 via trans-oral /

extra-oral
04.08.03.012-7 - Artrodese cervical posterior C1-C2

04.08.03.017-8 - Artrodese occipto-cervical (C2) posterior
04.08.03.018-6 - Artrodese occipto-cervical (C3) posterior
04.08.03.019-4 - Artrodese occipto-cervical (C4) posterior

04.08.03.035-6 - Descompressão da junção crânio-cervical via tran-
soral/ retrofaríngea

04.08.03.037-2 - Descompressão óssea na junção crânio-cervical
via

posterior c/ duroplastia

Procedimento: 04.03.03.008-0 - MICROCIRURGIA DE TUMOR INTRADURAL
E EXTRAMEDULAR

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.08.03.001-1 - Artrodese cervical /cérvico-torácica posterior cin-
co níveis -inclui instrumentação

04.08.03.003-8 - Artrodese cervical / cérvico-torácica posterior
dois níveis- inclui instrumentação

04.08.03.004-6 - Artrodese cervical / cérvico-torácica posterior seis
níveis - inclui instrumentação

04.08.03.005-4 - Artrodese cervical / cérvico-torácica posterior três
níveis-inclui instrumentação

04.08.03.006-2 - Artrodese cervical anterior três níveis
04.08.03.007-0 - Artodese cervical anterior dois níveis

04.08.03.008-9 - Artrodese cervical anterior C1-C2 via trans-oral /
extra-oral

04.08.03.009-7 - Artrodese cervical anterior cinco níveis
04.08.03.010-0 - Artrodese cervical anterior quatro níveis dois ní-

veis
04.08.03.012-7 - Artrodese cervical posterior C1-C2

04.08.03.014-3 - Artrodese intersomática via posterior / póstero-
lateral dois níveis

04.08.03.015-1 - Artrodese intersomática via posterior / póstero-
lateral quatro níveis

04.08.03.016-0 - Artrodese intersomática via posterior / póstero-
lateral três níveis

04.08.03.017-8 - Artrodese occipto-cervical (C2) posterior
04.08.03.018-6 - Artrodese occipto-cervical (C3) posterior
04.08.03.019-4 - Artrodese occipto-cervical (C4) posterior
04.08.03.020-8 - Artrodese occipto-cervical (C5) posterior
04.08.03.021-6 - Artrodese occipto-cervical (C6) posterior
04.08.03.022-4 - Artrodese occipto-cervical (C7) posterior

04.08.03.024-0 - Artrodese tóraco-lombo-sacra anterior dois níveis
04.08.03.025-9 - Artrodese tóraco-lombo-sacra anterior três níveis
04.08.03.027-5 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior três níveis
04.08.03.028-3 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior cinco ní-

veis
04.08.03.029-1 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior dois níveis
04.08.03.030-5 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior quatro ní-

veis
04.08.03.031-3 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior seis níveis
04.08.03.032-1 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior sete níveis

04.08.03.033-0 - Costo-transversectomia
04.08.03.035-6 - Descompressão da junção crânio-cervical via tran-

soral/ retrofaríngea
04.08.03.037-2 - Descompressão óssea na junção crânio-cervical

via posterior c/ duroplastia
04.08.03.050-0 - Ressecção de 2 ou mais corpos vertebrais cer-

vicais
04.08.03.051-8 - Ressecção de 2 ou mais corpos vertebrais tóraco-

lombo-sacros
04.08.03.053-4 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pós-

terolateral/ distal a C2 (mais de 2 segmentos)
04.08.03.054-2 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pós-

terolateral
distal a C2 (até 2 segmentos)

04.08.03.055-0 - Ressecção de um corpo vertebral cervical
04.08.03.056-9 - Ressecção de um corpo vertebral tóraco-lombo-

sacro (inclui reconstrução)
04.07.04.016-1 - Laparotomia exploradora
04.12.04.017-4 - Toracotomia exploradora

Procedimento: 04.03.03.009-9 - MICROCIRURGIA DE TUMOR MEDULAR
COM TÉCNICA COMPLEMENTAR

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.08.03.001-1 - Artrodese cervical /cérvico torácica posterior cin-
co níveis -inclui instrumentação

04.08.03.003-8 - Artrodese cervical / cérvico-torácica posterior
dois níveis -inclui instrumentação

04.08.03.004-6 - Artrodese cervical / cérvico-torácica posterior seis
níveis-inclui instrumentação

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.08.03.005-4 - Artrodese cervical / cérvico-torácica posterior três
níveis - inclui instrumentação

04.08.03.012-7 - Artrodese cervicaç posterior C1-C2
04.08.03.017-8 - Artrodese occipto-cervical (C2) posterior
04.08.03.018-6 - Artrodese occipto-cervical (C3) posterior
04.08.03.019-4 - Artrodese occipto-cervical (C4) posterior
04.08.03.020-8 - Artrodese occipto-cervical (C5) posterior
04.08.03.021-6 - Artrodese occipto-cervical (C6) posterior
04.08.03.022-4 - Artrodese occipto-cervical (C7) posterior

04.08.03.027-5 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior três níveis
04.08.03.028-3 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior cinco ní-

veis
04.08.03.029-1 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior dois níveis
04.08.03.030-5 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior quatro ní-

veis
04.08.03.031-3 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior seis níveis
04.08.03.032-1 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior sete níveis

04.08.03.037-2 - Descompressão óssea na junção crânio-cervical
via

posterior c/ duroplastia
04.08.03.053-4 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pós-

terolateral
/ distal a C2 (mais de 2 segmentos)

04.08.03.054-2 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pós-
terolateral

distal a C2 (até 2 segmentos)

Procedimento: 04.03.03.010-2 - MICROCIRURGIA DE TUMOR MEDULAR
Sequenciais:

(Compatíveis Seq.)
04.08.03.001-1 - Artrodese cervical /cérvico torácica posterior cin-

co níveis - inclui instrumentação
04.08.03.003-8 - Artrodese cervical / cérvico-torácica posterior

dois níveis- inclui instrumentação
04.08.03.004-6 - Artrodese cervical / cérvico-torácica posterior seis

níveis - inclui instrumentação
04.08.03.005-4 - Artrodese cervical / cérvico-torácica posterior três

níveis - inclui instrumentação
04.08.03.012-7 - Artrodese cervical posterior C1-C2

04.08.03.017-8 - Artrodese occipto-cervical (C2) posterior
04.08.03.018-6 - Artrodese occipto-cervical (C3) posterior
04.08.03.019-4 - Artrodese occipto-cervical (C4) posterior
04.08.03.020-8 - Artrodese occipto-cervical (C5) posterior
04.08.03.021-6 - Artrodese occipto-cervical (C6) posterior
04.08.03.022-4 - Artrodese occipto-cervical (C7) posterior

04.08.03.027-5 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posteriortrês níveis
04.08.03.028-3 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior cinco ní-

veis
04.08.03.029-1 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior dois níveis
04.08.03.030-5 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior quatro ní-

veis
04.08.03.031-3 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior seis níveis
04.08.03.032-1 - Artrodese tóraco-lombo-sacra posterior sete níveis

04.08.03.037-2 - Descompressão óssea na junção crânio-cervical
via

posterior c/ duroplastia
04.08.03.053-4 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pós-

terolateral
/ distal a C2 (mais de 2 segmentos)

04.08.03.054-2 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pós-
terolateral

distal a C2 (até 2 segmentos)

Procedimento: 04.03.03.011-0 - MICROCIRURGIA PARA BIÓPSIA DE MEDU-
LA ESPINHAL OU RAÍZES

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.08.03.037-2 - Descompressão óssea na junção crânio-cervical
via

posterior c/ duroplastia
04.08.03.053-4 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pós-

terolateral/
distal a C2 (mais de 2 segmentos)

04.08.03.054-2 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pós-
terolateral

distal a C2 (até 2 segmentos)

Procedimento: 04.03.05.006-5 - MICROCIRURGIA COM CORDOTOMIA /
MIELOTOMIA A CÉU ABERTO

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.08.03.037-2 - Descompressão óssea na junção crânio-cervical
via

posterior c/ duroplastia
04.08.03.053-4 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pós-

terolateral/
distal a C2 (mais de 2 segmentos)

04.08.03.054-2 - Ressecção de elemento vertebral posterior/ pós-
terolateral

distal a C2 (até 2 segmentos)

Procedimento: 04.03.01.023-3 - TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DISRAFISMO
O C U LTO

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.08.03.037-2 - Descompressão óssea na junção crânio-cervical
via

posterior c/ duroplastia
04.08.03.053-4 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pós-

terolateral/
distal a C2 (mais de 2 segmentos)

04.08.03.054-2 - Ressecção de elemento vertebral posterior/ pós-
terolateral

distal a C2 (até 2 segmentos)

Procedimento: 04.03.05.007-3 - MICROCIRURGIA COM RIZOTOMIA A CÉU
A B E RTO

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.08.03.037-2 - Descompressão óssea na junção crânio-cervical
via

posterior c/ duroplastia
04.08.03.053-4 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pós-

terolateral
/ distal a C2 (mais de 2 segmentos)

04.08.03.054-2 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pós-
terolateral

distal a C2 (até 2 segmentos)

Procedimento: 04.03.05.011-1 - SIMPATECTOMIA LOMBAR A CÉU ABERTO
Sequencial:

(Compatíveis Seq.)
04.07.04.016-1 - Laparotomia exploradora

Procedimento: 04.03.05.012-0 - SIMPATECTOMIA LOMBAR VIDEOCIRÚRGI-
CA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.07.04.016-1 - Laparotomia exploradora

Procedimento: 04.03.05.013-8 - SIMPATECTOMIA TORÁCICA A CÉU ABER-
TO

Sequencial:
(Compatíveis Seq)

04.12.04.017-4 - Toracotomia exploradora

Procedimento: 04.03.05.014-6 - SIMPATECTOMIA TORÁCICA VIDEOCIRÚR-
GICA

Sequencial:
(Compatíveis Seq.)

04.12.04.017-4 - Toracotomia exploradora

Procedimento: 04.03.08.005-3 - NEUROTOMIA SUPERSELETIVA PARA MO-
VIMENTOS ANORMAIS

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.08.03.037-2 - Descompressão óssea na junção crânio-cervical
via

posterior c/ duroplastia
04.08.03.053-4 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pós-

terolateral
/ distal a C2 (mais de 2 segmentos)

04.08.03.054-2 - Ressecção de elemento vertebral posterior / pós-
terolateral

distal a C2 (até 2 segmentos)
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Procedimento: 04.03.08.006-1 - NUCLEOTRACTOMIA TRIGEMINAL E/OU
ESPINAL

Sequenciais:
(Compatíveis Seq.)

04.08.03.008-9 - Artrodese cervical anterior C1-C2 via trans-oral /
extra-oral

04.08.03.012-7 - Artrodese cervical posterior C1-C2
04.08.03.017-8 - Artrodese occipto-cervical (C2) posterior
04.08.03.018-6 - Artrodose occipto-cervical (C3) posterior
04.08.03.019-4 - Artrodose occipto-cervical (C4) posterior

04.08.03.035-6 - Descompressão da junção crânio-cervical via tran-
soral/retrofaríngea

04.08.03.037-2 - Descompressão óssea na junção crânio-cervical
via

posterior c/ duroplastia

PORTARIA Nº 37, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

Desabilita estabelecimento de saúde habilitado
como Unidade de Assistência de Alta Com-
plexidade em Terapia Nutricional Enteral.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 120/SAS/MS, de 14 de abril de
2009, que define as Unidades de Assistência de Alta Complexidade
em Terapia Nutricional e Centros de Referência de Alta Comple-
xidade em Terapia Nutricional, e estabelece os critérios para a sua
habilitação;

Considerando a manifestação da Secretaria de Estado da
Saúde de São Paulo, por meio do Ofício CRS/Credenciamento nº
394/2014, de 28 de dezembro de 2014, e a aprovação pela Comissão
Intergestores Bipartite do Estado, conforme Deliberação nº 71, de 23
de dezembro de 2014; e

Considerando a avaliação da Coordenação-Geral da Média e
Alta Complexidade do Departamento de Atenção Especializada e
Temática da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde
(CGMAC/DAET/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica desabilitado o estabelecimento de saúde a seguir,
habilitado como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em
Terapia Nutricional Enteral:

Estabelecimento - Município/UF CNES CNPJ
Santa Casa de Misericórdia de Itápolis/

Associação Santa Casa de Misericórdia e
Maternidade Dona Julieta Lyra/ Itápolis -

SP

2079836 49979230000133

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

PORTARIA Nº 38, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Núcleo
Assistencial para Pessoas com Câncer, com
sede em Salvador (BA).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade do
Conselho Federal de Contabilidade; e

Considerando o Parecer Técnico nº 005/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.148917/2010-03/MS,
que concluiu que não foram atendidos os requisitos constantes da
NBCT 3.6.2 c/c inciso IV do art. 4º e inciso VI e §10 do art. 3°
ambos do Decreto nº 2.536/1998 e art. 15 da Lei n° 12.868/2013,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do
Núcleo Assistencial para Pessoas com Câncer, CNPJ nº
01.428.475/0001-46, com sede em Salvador (BA).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recursos administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

PORTARIA Nº 39, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Irman-
dade da Santa Casa de Misericórdia da C.
Vassouras, com sede em Vassouras (RJ).

A Secretária de Atenção à Saúde-Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 003/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.013829/2011-64/MS,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos constantes dos
incisos I, III e IV, alíneas "a"; "b", "c" e "d" c/c § 1º, todos do art. 8º
e art. 60 da Portaria GM/MS nº 1.970/2011; inciso III do art. 4° e
inciso I do art. 5º da Lei n° 12.101/2009, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia da C. Vassouras, CNPJ nº
32.410.615/0001-82, com sede em Vassouras (RJ).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

PORTARIA Nº 40, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Fundação
de Assistência Estudo e Pesquisa de Uber-
lândia, com sede em Uberlândia (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições, e

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade do
Conselho Federal de Contabilidade, e

Considerando o Parecer Técnico nº 006/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.055153/2010-03/MS,
que concluiu que não foram atendidos os requisitos da NBCT 2.5 e
19.5.1.1 c/c incisos I, II e III do art. 4º e §§ 4º e 8º do art. 3º ambos
do Decreto 2.536/1998, suas alterações e demais legislações per-
tinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Fundação de Assistência Estudo e Pesquisa de Uberlândia,
CNPJ nº 25.763.673/0001-24, com sede em Uberlândia (MG).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recursos administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

PORTARIA Nº 41, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Socie-
dade Beneficente da Associação de Prote-
ção à Maternidade e à Infância Materni-
dade Fernando Magalhães, com sede em
Monte Azul Paulista (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde-Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 014/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.081988/2012-72/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Sociedade Beneficente da Associação de Proteção à Maternidade e à
Infância Maternidade Fernando Magalhães, CNPJ nº
52.941.887/0001-16, com sede em Monte Azul Paulista (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

PORTARIA Nº 42, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

Habilita leitos da Unidade de Cuidado In-
termediário Neonatal Convencional -
UCINCo Hospital Santa Izabel - Associa-
ção Aracajuana de Beneficência - Araca-
ju/SE.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde - (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 2.780/GM/MS, de 24 de no-
vembro de 2011, que estabelece recursos financeiros a serem in-
corporados ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do
Estado de Sergipe;

Considerando o Plano de Ação Regional do respectivo Es-
tado; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado, no âmbito da Rede Cegonha, o nú-
mero de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Con-
vencional - UCINCo, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
0002232 Hospital Santa Izabel - Associação Ara-

cajuana de Beneficencia - Aracaju/SE
28.02 20

Art. 2º O custeio da habilitação de que trata o art. 1º desta
Portaria, deverá onerar o teto financeiro do Estado e/ou Município de
acordo com o vínculo da unidade e modalidade da gestão.

Art. 3º Fica determinado que a referida unidade poderá ser
submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saú-
de/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na
Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os
efeitos de seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

PORTARIA Nº 43, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

Remaneja o limite financeiro anual refe-
rente à assistência de média e alta com-
plexidade hospitalar e ambulatorial do Es-
tado do Rio Grande do Sul.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de
2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência
em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de
2 0 11 ;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento; e

Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de
Estado da Saúde do Rio Grande do Sul, por meio do Ofício Gab nº
859/2014, de 18/12/2014, e Resoluções CIB/RS nº 758/14, nº 759/14,
nº760/14, nº 761/14, nº 763/14 de 16/12/2014, resolvem:

Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à
assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial
sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e
sob gestão dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.

§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Rio
Grande do Sul, referente ao bloco de financiamento da atenção de
média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a
R$ 2.498.305.043,37, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo
Estadual de Saúde - FES

804.329.176,42 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fun-
dos Municipais de Saúde - FMS

1.517.429.778,72 Anexo II

Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

176.546.088,23 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores
referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas
- CEO, no valor de R$ 4.257.000,00 e do Serviço de Atendimento
Móvel às Urgências - SAMU, no valor de R$ 50.257.680,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal
correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos
anexos desta Portaria.

Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio
desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da
Saúde.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal
para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,
correspondentes.
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